
 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos  

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 1 

 
Pregão Presencial nº 069/2017 

Processo nº 7069/2017 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, 
SEPARAÇÃO, PRENSAGEM, TRANSPORTE INTERNO, ARMAZENAMENTO, 
GERENCIAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE PEDREGULHO-SP E MARCELINO 
RODRIGUES 22583057804. 
 
 
 
Contrato nº 
 
 
 
 
CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/0001-78, sediada na Rua 
Cel. André Vilela, nº 96, centro, neste representado por seu Prefeito Municipal 
DIRCEU POLO FILHO, adiante designado simplesmente CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: MARCELINO RODRIGUES 22583057804, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 27.502.128/0001-00, Inscrição Estadual sob o nº 518.024.449.116, com 
endereço a Rua Anibal Branquinho, nº 363, Bela Vista, Pedregulho-SP, CEP 14.470-
000, Fone: 16 99412-5503, através de seu representante legal, denominada 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta seletiva, separação, prensagem, transporte interno, 
armazenamento, gerenciamento e destinação de resíduos sólidos recicláveis no 
município de Pedregulho-SP, conforme discriminado no Edital e no Termo de 
Referência do Pregão Presencial nº 069/2017 que fica fazendo parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 – Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados 
em conformidade com a Metodologia de Execução apresentada pela contratada e 
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aprovada pela Prefeitura, devendo ser atendidas no mínimo as especificações e 
demais elementos técnicos constantes do Termo de Referência.  
 
2.2 – A metodologia de execução poderá ser modificada pelas partes, para melhor 
adequação do objeto, observados os limites e critérios definidos na Lei e no Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1 – O presente contrato terá o prazo de duração até o dia 19 de dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, 
desde que previamente constante de dotação orçamentária autorizadora. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1 – Os preços unitários dos serviços a serem executados, conforme proposta 
vencedora apresentada pela CONTRATADA, são os seguintes: 
 

 
Item 

 
Serviço 

 
Quantidade 

 
Unidade 

Valor 
Unitário Valor Total 

01 

Prestação de serviços 
especializado de coleta 
seletiva, separação, 
prensagem, transporte 
interno, armazenamento, 
gerenciamento e 
destinação final de 
resíduos sólidos 
recicláveis no município 
de Pedregulho, conforme 
Edital e Termo de 
Referências. 

01 
Serviço/ 

mês 
R$ 7.750,00 R$ 7.750,00 

  
Total Mensal 

  
R$ 7.750,00  

  
Total em 12 meses 

  
R$ 93.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária própria constante no orçamento vigente, sendo: 
a) Departamento: Secretaria de Administração e Finanças do Município. 
Responsável: Serviços Administrativos. Funcional Programática: 041222004.2003. 
Natureza: 3.3.90.39. Ficha: 025. Saldo: R$ 18.654,56; b) Departamento: Obras e 
Serviços Municipais. Responsável: Serviços Públicos Municipais. Funcional 
Programática: 154522035.2075. Natureza: 3.3.90.39. Ficha: 119. Saldo: R$ 
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91.090,47 e c) Departamento: Meio Ambiente. Responsável: Meio Ambiente. 
Funcional Programática: 185412046.2078. Natureza: 3.3.90.39. Ficha: 170. Saldo: 
R$ 51.580,00. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS 
 
6.1 – Os serviços contratados serão quantificados para pagamentos pelos critérios 
estabelecidos no Edital. 
6.2 – As faturas deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia seguinte ao período 
de execução, anexando relatório de medição dos serviços realizados no período 
findo. 
6.3 – Os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias após a 
apresentação das faturas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
7.1 – Os preços ofertados na proposta pela licitante, para o objeto do presente 
Pregão Presencial poderão ser reajustados anualmente, tendo-se como data base a 
assinatura do contrato, pela variação, no período, do IGPM publicado na revista 
Conjuntura Econômica pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier a substituí-
lo no decorrer da execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A CONTRATANTE ficará encarregada da supervisão e fiscalização da 
execução do contrato, e prestará toda a assistência e orientação que se fizerem 
necessárias à CONTRATADA. 
 
8.2 – Sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, a qualquer hora e em todos os locais da prestação dos 
serviços, a ser realizada por representantes da CONTRATANTE ou do órgão 
gerenciados por ela designado, devidamente credenciados. 
 
8.3 – A CONTRATADA obriga-se a permitir também a fiscalização nos seus 
equipamentos, máquinas e materiais, e sempre que solicitada estará obrigada a 
fornecer todos os elementos e informações relativas ao serviço contratado. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
9.1 – Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos 
necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por sua conta todos 
os encargos sociais, seguros, uniformes, bem como o atendimento de todas as 
demais exigências das leis trabalhistas, sanitárias e previdenciárias, responder, 
enfim, por todos os custos da execução do objeto desta licitação, ficando afastada 
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qualquer possibilidade de vínculo laboral entre seus prepostos e empregados com a 
CONTRATANTE. 
 
9.2 – A CONTRATADA fica obrigada a cumprir todas as disposições legais relativas 
à segurança, higiene e medicina do trabalho, meio ambiente e a fornecer todos os 
equipamentos e materiais necessários à segurança do seu pessoal que trabalhar na 
execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
9.3- A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por 
funcionários e empregados devidamente uniformizados com paramentos que 
identifiquem a CONTRATADA. 
 
9.4 – A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos necessários para o bom 
desempenho dos serviços, atendendo aos melhores padrões de higiene, segurança 
e limpeza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
10.1 – O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Edital e no 
Contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, conforme o grau da 
infração: advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitação 
com impedimento de contratar com a Administração. 
 
10.2 – A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa 
vencedora da licitação à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o 
contrato, além das demais penalidades previstas na legislação específica. 
 
10.3 – Havendo descumprimento do pactuado resultará na rescisão, incidindo-se 
multa, conforme previsto em cláusula anterior, ficando ajustado que o simples atraso 
no pagamento de qualquer uma das parcelas não ensejará motivo para rescisão. 
 
Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração pelo período de até (05) cinco anos. 
 
10.4 – A CONTRATADA declara-se ciente dos motivos que ensejam a Rescisão 
Contratual, conforme elencado no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, 
com as alterações subseqüentes, aplicando-se, no todo ou em parte, o que couber 
no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1 – O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, 
em qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente 
de notificação ou interpelação, sempre que se verificar: 
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11.1.1 – o descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigação prevista na lei 
que rege o presente certame; 
 
11.1.2 – a paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
 
11.1.3 – a subcontratação total ou parcial, a cessão, a transferência, a sub-rogação 
ou transferência, do objeto do contrato sem a anuência expressa da 
CONTRATANTE; 
 
11.1.4 – a declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA; 
 
11.1.5 – nos demais casos previstos na lei e neste Edital. 
 
11.2 – A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 11.1 acima e suas 
alíneas, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato e na Lei 8.666/93, 
acarretará, ainda, as seguintes conseqüências, a critério do CONTRATANTE: 
 
11.2.1 – assunção imediata, pela CONTRATANTE, do objeto do contrato, no local e 
estado próprio em que se encontrar;  
 
11.2.2 – ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material, 
veículos e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à 
continuidade dos serviços, persistindo, no que couber, a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
11.2.3 – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EDITAL 
 
12.1 – Fazem parte integrante deste Contrato, o Edital e todos os seus Anexos, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO 
 
13.1 - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos é a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02, Decreto 
Federal 3.555 de 08/08/2000, Lei Municipal n.º 1.810 de 20 de abril de 2007, com as 
alterações subseqüentes, bem como, no que for compatível, o Código Civil 
Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Pedregulho, Estado de São Paulo, 
como o único competente para dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, ainda que mais privilegiado.  
 
Estando de comum acordo com todos os termos deste instrumento ordenaram a sua 
lavratura em 3 (três) vias, que nesta data são assinadas pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo indicadas. 
 
Pedregulho-SP, 19 de dezembro de 2017. 
 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO 
DIRCEU POLO FILHO  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

MARCELINO RODRIGUES 22583057804 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
______________________ 
 
 
 
______________________ 
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 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Pedregulho 

PROCESSO Nº (DE ORIGEM): 7069/2017 

RESPONSÁVEL PELO ATO: Dirceu Polo Filho 

INTERESSADO: MARCELINO RODRIGUES 22583057804 

ADVOGADO:  Rodrigo Pereira Martins AOB/SP 350885 

 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o 
acompanhamento dos atos da tramitação do correspondente processo no Tribunal 
de Contas até seu julgamento final e consequente publicação, e se for o caso e de 
nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que virem a ser tomadas, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem 
eletrônica aos interessados. 

Pedregulho 19 de dezembro de 2017. 

 

RESPONSÁVEL PELO ATO: 

Dirceu Polo Filho, Prefeito Municipal de Pedregulho 

E-mail institucional: gabinete@pedregulho.sp.gov.br 

E-mail pessoal: dirceupf@hotmail.com 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

INTERESSADO: 

Nome e cargo: Marcelino Rodrigues, titular da empresa. 

E-mail institucional (se for o caso):____________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 


